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PARECER Nº 1327/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 352/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Masataka Ota, que visa 
criar o Fundo Municipal de Assistência às Vítimas de Violência - FUMDAV.  
De acordo com a proposta, o Fundo terá por finalidade a defesa, amparo e proteção 
dos direitos das vítimas de crimes cometidos com violência, conferindo à vítima 
tratamento médico, farmacológico, psicológico e psiquiátrico, bem como 
treinamento e preparação de familiares para inclusão no mercado de trabalho.  
O projeto prevê, também, a concessão a vítimas ou a seus familiares, pelo período 
de um ano, de uma bolsa auxílio equivalente à bolsa reclusão prevista no art. 80 da 
Lei Federal nº 8.213/91.  
Sob o aspecto formal, a propositura pode prosseguir em tramitação, com respaldo 
no art. 30, I, da Constituição Federal de no artigo 13, I, de nossa Lei Orgânica, os 
quais atribuem ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse 
local.  
Por interesse local deve se entender não aquele interesse exclusivo do Município, 
mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e imediato, 
consoante lição de Dirley da Cunha Junior (in "Curso de Direito Constitucional", 2ª 
edição, Salvador, Juspodivm, p .841).  
No mérito, cumpre observar que a propositura encontra respaldo no art. 245 da 
Constituição Federal, que assim dispõe:  
“Art. 245. A lei disporá sobre hipóteses e condições em que o Poder Público dará 
assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime 
doloso, sem prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito”.  
Para ser aprovada a propositura dependerá de voto favorável da maioria absoluta 
dos membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do 
Município.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
07.08.2013  
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